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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SALGUEIRO

CASA EPITÁCIO ALENCAR

GABINETE DO VEREADOR FLÁVIO EPAMINONDAS DE LIMA BARROS

INDICAÇÃO Nº:_        _ /2017

O Vereador abaixo assinado, no uso das atribuições institucionais, ouvindo-se o Plenário deste Poder Legislativo, solicita que seja remitida indicação ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Clebel de Souza Cordeiro, para que adote as medidas necessárias a fim de promover as alterações na Lei nº 1.948/2015, que autorizou o Poder Executivo a celebrar Convênio de Cooperação com o Estado de Pernambuco, para gestão associada dos serviços de água e esgotamento sanitário, delegando as competências de organização, fiscalização e regulação, inclusive tarifária, dos serviços municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário, e a celebrar Contrato de Programa com a Companhia Pernambucana de Saneamento – COMPESA e deu outras providências, DIMINUINDO O PERCENTUAL DA TARIFA DE ESGOTO, ATUALMENTE ESTABELECIDA EM 80% (OITENTA POR CENTO), PODENDO SER FIXADA ENTRE 40% (QUARENTA POR CENTO) E 100% (CEM POR CENTO), conforme art. 53, do Decreto Estadual nº 18.251 de 21 de dezembro de 1994, alterado pelo Decreto Estadual nº 34.028, de 14 de outubro de 2009. 
JUSTIFICATIVA:

Oral. 
Salgueiro, 25 de setembro de 2017.
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